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Conceder Função Gratificada a servidora CARLA BEATRIZ DE LIMA RIBORISKI, estatutária, técnica contábil, para
exercer o cargo de COORDENADORADA SECRETARIA MUNICIPAL E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO –
FG-5, lotado no Gabinete do Prefeito à disposição da Secretária de Administração. A contar data de 02/01/2025.
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